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LEI Nº 854/98 

 

 

 

 

 “Abre Crédito Especial e dá outras providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Especial no montante de R$470,00,00 (Quatrocentos e 

setenta mil reais), para atender às seguintes classificações orçamentárias:  

02. - Prefeitura Municipal 

02.05 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

02.05.01 - Departamento de Educação 

08.00.0 - Educação e Cultura 

08.42.0 - Ensino Fundamental 

08.42.188 - Ensino Regular 

08.42.1882.94 - Manutenção do FEM (40%) 

   3.0.0.0.00                - Despesas Correntes 

   3.1.0.0.00  - Despesas de Custeio 

   3.1.1.0.00  - Pessoal 

   3.1.1.1.00  - Pessoal Civil   R$ 50.000,00 

   3.1.1.3.00  - Obrigações patrimoniais      R$ 14.000,00 

   3.1.2.0.00  - Material de Consumo R$ 50.000,00 

   3.1.3.0.00  - Serviços de Terceiros e Encargos   

   3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais R$  4.000,00 

   3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos  R$100.000,00 

   3.2.0.0.00  - Transferências Correntes 

   3.2.5.0.00  - Transferências à Pessoas 

 3.2.5.3.00  - Salário Família  R$  2.000,00 

08.42.188.2.095   - Transferências p/ o FUNDEF – (FPM)  

    3.0.0.0.00  - Despesas Correntes 

    3.2.0.0.00  - Transferências Correntes 

3.2.2.0.0 - Transferências Intragovernamentais 

3.2.2.0.0   - Transferências a Est. e ao Distrito Federal   R$20.000,00 

08.42.188.2.096    - Transferências p/ o FUNDEF – (ICMS) 

      3.0.0.0.00  - Despesas Correntes 

      3.2.0.0.00  - Transferências Correntes 

      3.2.2.0.00  - Transferências Intragovernamentais 

           3.2.2.2.00        - Transferências ao Est. e ao Distrito Federal   R$  

20.000,00 

08.42.188.2.097   - Manutenção do FEM (-60%)  

      3.0.0.0.00  - Despesas Correntes 

      3.1.0.0.00  - Despesas de Custeio 

      3.1.1.0.00  - Pessoal 

      3.1.1.1.00  - Pessoal Civil               R$  140.000,00 

08.42.188.2.098  - Manutenção Capac. Profis. Do Prof.(60% do FEM) 

      3.0.0.0.00  - Despesas Correntes 

      3.1.0.0.00  - Despesas de Custeio 

      3.1.2.0.00 - Material de Consumo    R$  10.000,00 
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      3.1.3.1.00 - Remuneração de Serviços Pessoais   R$  20.000,00 

      3.1.3.2.00 - Outros Serviços e Encargos    R$  30.000,00 

08.84.0000    - Programa de Form. Patrim. Serv. Público 

08.84.0310    - Assistência Financeira 

08.84.03122.099   - Manutenção do PASEP   R$ 10.000,00 

 

TOTAL...............................................................................................R$ 470.000,00 

 

 Art. 2º - Para incorrer com as despesas oriundas do Artigo anterior, ficam 

anuladas parcialmente as seguintes classificações Orçamentárias: 

 

02.02.05 01-08.42.188.2048.3.1.1.1-Pessoal Civil  R$ 410.000,00 

02.02.05 01-08.07.021.2041.3.1.1.1-Pessoal Civil  R$ 10.000,00  

02.02.05 01-08.44.205.2042.3.2.5.4-Apoio Financ. Est.  R$ 11.000,00 

02.02.05 01-08.41.185.1027.4.1.1.0-Obras e Instalações R$ 10.000,00 

02.02.05 01-08.42.187.2047.3.1.1.1-Pessoal Civil  R$ 14.000,00 

02.02.05 01-08.42.188.2048.3.1.2.0-Material de Consumo R$ 15.000,00 

 

TOTAL....................................................................................................R$ 470.000,00 

 Art. 3º - Durante o exercício, na execução orçamentária da despesa fixada nesta 

Lei, fica o Poder Executivo, autorizado a abrir o Crédito Suplementar às dotações 

orçamentárias, até o limite de 100% (cem por cento), as despesas fixadas nesta Lei, 

utilizando-se de recursos resultantes de anulações parcial de dotações orçamentárias da 

presente Lei. 

 

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos legais a dois de janeiro de 1998, revogadas as disposições em contrário, e em 

especial a Lei nº 822/97 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E OITO.  

(03-06-1998) 

 

 

 

 

 

Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES 

                             Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 15-06-98, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel  

  At. Legislativo 
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